
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE 
BIBLIOTECONOMIA DA 8ª REGIÃO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF. CARTA CONVITE 01/2020 
 
 

BRIGANTI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, devidamente inscrita na OAB/SP nº 

13.140, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.644.677/0001-04, com sede na Avenida das Nações Unidas, 

12.901, Torre Norte, 10º andar, Conjunto 1.001, Brooklin Novo, São Paulo, SP, CEP 04578-910, por 

seu sócio administrador LEONARDO BRIGANTI, inscrito na OAB/SP nº 165.367, vem, 

tempestivamente, com fulcro no art. 41 da Lei nº 8.666/93, à presença de Vossa Senhoria, 

apresentar IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA EM FACE DO EDITAL, pelos motivos de fato e direito 

que adiante passa a expor: 

 

I. DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 

O Artigo 41 da Lei de Licitações – Lei nº 8.666/1993 prevê em seu § 1º o 

prazo legal e os legitimados para interposição da impugnação ao edital: 

 

Artigo 41, § 1º: Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 três dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no § 1º do art. 113. 

 



 

A presente impugnação foi apresentada no dia 26/05/2020. Logo, a 

impugnante não só é parte legítima para o ato, como também o pratica tempestivamente. 

 

Portanto, a presente impugnação deverá ser recebida pelo Pregoeiro Oficial 

e sua equipe de apoio para que, na forma da lei, seja admitida, processada e, ao final, julgada 

procedente, nos termos do requerimento. 

 

II – DOS FATOS 

 

A impugnante atua há 9 anos na área da advocacia, atuando em diversas 

áreas do direito, tudo em conformidade com o Estatuto da Advocacia e as diretrizes da Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

 

Tendo em vista sua capacidade técnica, a impugnante tomou conhecimento 

do edital Carta Convite 01/2020 a ser realizado pelo CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 

– 8ª REGIÃO com data prevista para a realização no dia 02/06/2020, às 11h30. 

 

O referido pregão tem por objeto: 

 

“A presente licitação tem por objetivo a contratação de Sociedades de Advogados ou 
advogado, para prestação de serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica ao 
Conselho Regional de Biblioteconomia 8ª Região, em todas as suas áreas de atuação ς sem 
exclusividade e sem vínculo empregatício ς, nas áreas cível, trabalhista, constitucional, 
administrativo, civil, processual civil, penal, processual penal, tributário, comercial, 
consumidor, trabalho e processual do trabalho (sem possibilidade de atuação em apenas 
uma dessas áreas do Direito), incluindo prestação de serviços nas áreas consultoria e 
contencioso, em juízo, ou fora dele, mediante propositura e acompanhamento de ações 
judiciais de interesse do Conselho (execuções fiscais, cíveis ou trabalhistas (abaixo quadro 
demonstrativo com as atividades desenvolvidas pela Assessoria Jurídica no curso dos 



 

exercícios de 2017 a 2019); assessoria administrativa à Diretoria, seus membros, Comissões 
e Grupos; comparecimento a reuniões (dentro e fora da sede do Conselho); 
assessoramento a licitações, elaboração de minutas de Editais, Contratos, Portarias, 
Ordens Internas e outras, bem como elaborar pareceres em processos administrativos de 
fiscalização e éticos; interpretação da legislação em geral e, particularmente, quanto às 
normas pertinentes à atividade do Conselho, especialmente sob a égide da Lei 4084/62, 
regulamentada pelo Decreto nº 56.725/65 e Lei 9674/98 e Resoluções expedidas pelo 
Conselho Federal de Biblioteconomia, que disciplinam a profissão de Bibliotecário, em 
consonância com orientação já firmada pelo Conselho Federal de Biblioteconomia; estudo e 
elaboração de anteprojetos de regulamentação de normas complementares, ou de 
alteração da legislação vigente que disciplina a área da biblioteconomia, para eventual 
apreciação do órgão superior do Conselho; organização de textos ou coletânea de 
legislações e pareceres que interessem ao Conselho; elaboração de acórdãos; 
representação em questões que envolvem Dissídio Coletivo suscitados por Sindicatos. Os 
serviços serão prestados em todas as comarcas existentes ou que venham a ser criadas na 
“Área de Abrangência de Atuação do CONSELHO – (São Paulo), consistindo a prestação dos 
serviços na prática de todos os atos e procedimentos necessários nas esferas administrativa, 
extrajudicial, judicial, em primeiro e segundo graus de jurisdição e de juizados especiais, 
colégios e turmas recursais, conforme discriminado no Anexo V - Termo de Referência.” 

 

No entanto, ao enumerar as condições a serem preenchidas pelas licitantes 

para fins de habilitação técnica na licitação, o presente edital restou por exigir, em sua Carta 

Convite, condição técnica operacional que não é razoável para o ramo de atividade, sendo 

desnecessária, e desproporcional, frustrando inevitavelmente o caráter competitivo do certame.  

 

Isso porque, o item IV do edital, que dispõe sobre a os documentos para 

habilitação, em seu inciso b (qualificação técnica), determina que a licitante deverá apresentar, 

para fins de habilitação técnica: 

 

IV. 01 (um) atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de CONSELHO DE 
CLASSE, atestando ter a pessoa jurídica licitante, executado ou executando serviços 
compatíveis com este Edital, por um período mínimo de 12 (doze) meses, com fornecimento 
de toda a estrutura técnica, operacional, administrativa e de recursos humanos, com gestão 
própria técnica e administrativa, compreendendo todos os itens necessários à execução dos 



 

serviços nos níveis satisfatórios do correspondente contrato de prestação de serviços 
assinado entre as partes; 

 

Em suma, o órgão licitante, através do item IV da Carta Convite, está a exigir 

do licitante que ele possua atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 

CONSELHO DE CLASSE, o que, como será demonstrado, não é razoável frente ao tipo de serviço 

que está sendo contratado pelo órgão público, violando manifestamente normas constitucionais e 

legais. 

 

III – DO DIREITO 

 

O inciso I do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/93, assim dispõe: 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 
§§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;            

 

Se está diante, pois, de uma discussão acerca dos princípios da isonomia e 

da busca pela proposta mais vantajosa, assim como da garantia à maior competitividade, princípio 

esse correlato aos anteriormente citados. 

 



 

Basicamente, o objeto de contratação deste procedimento licitatório é a 

prestação de serviços advocatícios, tanto nas esferas do contencioso como nas esferas consultivas. 

Essas atividades, como se sabe, são exclusivas dos advogados que, em conjunto, constituirão 

sociedades de advogados, as quais estão convidadas a participar do presente certame. 

 

Tratam-se de atividades de consultoria e assessoria jurídica. Nesse sentido, 

dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB): 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
I - a postulação a órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais;        
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas corpus em 
qualquer instância ou tribunal. 
§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só podem 
ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados. 
§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade. 
 
Art. 7º São direitos do advogado: 
I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional; 
 
Art. 15.  Os advogados podem reunir-se em sociedade simples de prestação de serviços de 
advocacia ou constituir sociedade unipessoal de advocacia, na forma disciplinada nesta Lei e 
no regulamento geral. 

 
 

As atividades previstas no objeto da presente licitação, como dito, são 

exclusivas de advogados e sociedades de advogados, os quais, por sua vez, têm o direito de 

exercer com liberdade a profissão em todo o território nacional, aqui inclusos, então, os “serviços 

advocatícios e técnicos de natureza jurídicaέ ŜƴƎƭƻōŀŘƻǎ ǇŜƭƻ objeto do certame. 

 

Não se pode exigir, então, que o atestado de capacidade técnica das 

licitantes tenha que ser emitido por CONSELHO DE CLASSE, eis que as atividades em si, ou seja, a 



 

própria natureza da prestação dos serviços advocatícios e técnicos é possível de ser realizada por 

quaisquer sociedades de advogados regularmente inscritas nos quadros da Ordem dos Advogados 

do Brasil. 

 

Frisa-se que é perfeitamente compatível exigir expertise numa área 

específica de atuação de advogados, ou de focos práticos (contencioso e consultivo, por exemplo), 

como consta, inclusive, no objeto do edital: “áreas cível, trabalhista, constitucional, 

administrativo, civil, processual civil, penal, processual penal, tributário, comercial, consumidor, 

trabalho e processual do trabalho (sem possibilidade de atuação em apenas uma dessas áreas 

do Direito), incluindo prestação de serviços nas áreas consultoria e contencioso, em juízo, ou 

fora deleέ. 

 

Porém, a exigência de que a atuação prévia tenha se dado, única e 

exclusivamente, para conselhos de classe, é completamente ilegal, dado que não apenas restringe 

o direito do advogado de atuar livremente em todo o país, como também fere de morte os 

princípios da busca pela proposta mais vantajosa e da competitividade do certame. 

 

Frisa-se que a Constituição Federal determina que as exigências editalícias 

de qualificação técnica e econômica devem se restringir ao estritamente indispensável para 

garantia do cumprimento das obrigações (inciso XXI, do art. 37, CF).  

 

Devem, então, serem exigidas apenas as qualificações e condições técnicas 

necessárias à execução dos serviços advocatícios em si, não sendo aceitável a imposição de regras 

restritivas de participação, em demasiada exigência, e que frustre a participação de diversos 

licitantes. 

 



 

Ora, atividades como propositura e acompanhamento de ações judiciais, 

assessoria em reuniões e licitações, elaboração de pareceres, representação frente a sindicatos, 

etc, como previstas no objeto a ser contratado não exigem, de maneira alguma, pela própria lei 

que habilita o regulamenta o exercício da advocacia experiência prévia na mesma “natureza” de 

cliente – no caso, conselhos de classe. 

 

Não se pode aceitar, pois, que o edital infrinja a lei, implicando em regras de 

convocação e habilitação mais restritivas que o próprio Estatuto da OAB, bem como, impedindo 

que uma grande universalidade de escritórios de advocacia participem deste certame, o que, sem 

dúvida alguma, privilegia a competitividade e a busca pela proposta mais vantajosa. 

 

O Tribunal de Contas da União, no Acórdão 1631/2007 (Plenário, já se 

posicionou no sentido de que é insuprível o tratamento uniforme para situações uniformes, de 

maneira a não apenas buscar a proposta mais vantajosa, mas, ao garantir a competitividade, 

observar o princípio constitucional da isonomia ao tratamento dos licitantes. 

 

A exigência de que os serviços anteriores tenham sido ou estejam sendo 

prestados pela licitante a ÓRGÃO DE CLASSE é completamente descabida, pois ilegal e restritiva 

de competição, extrapolando os limites necessários a demonstração de capacidade técnica. 

 

Sobre o tema, o Acórdão 1255/2014 (Plenário), do Tribunal de Contas da 

União: 

 

“Licitar implica, necessariamente, fazer restrições, pois no momento em que se definem as 
características do produto/serviço que se deseja, afasta-se a possibilidade das empresas que 
não detém produtos ou serviços com aquelas características de fornecerem para a 
administração. O que não se admite, e assim prevê o art. 33º, §1º, inciso I, da Lei 



 

8.666/1993, é o estabelecimento de condições que restrinjam o caráter competitivo das 
licitações em razão de circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato.” 

 

Ora, a regra prevista no inciso I do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/93 

garante que uma universalidade maior de possíveis interessados em participar do certame tenham 

sua habilitação assegurada, sendo papel do agente público e do ato convocatório garantir tais 

direitos, o que se identifica quando as cláusulas do edital – ou do convite – estabelecem condições 

de participação que, ao trazer mais licitantes para o certame, assegura à própria administração 

pública identificar e obter a proposta mais vantajosa, em atenção ao princípio da isonomia. 

 

Deve ser extirpado do edital, pois, o termo “CONSELHO DE CLASSE”, 

exigido como qualificação técnica no item item IV da Carta Convite, sob pena de criar-se um 

verdadeiro “lobby”, dentro do Poder Público – e com seu aval, o que é gravíssimo – que favoreça 

apenas aqueles escritórios que já estejam prestado tais serviços, ou seja, já estejam “dentro” 

dos órgãos de classe, fechando completamente as portas do mercado para as demais sociedades 

de advogados. 

 

Frisa-se que a lei de licitações responsabiliza diretamente os agentes 

públicos envolvidos na convocação de atos restritivo de competição por sua atuação no certame, 

certo que o que se verifica no caso concreto é uma predileção ilegal e injustificada a escritórios 

que prestem ou já tenham prestado serviços advocatícios a órgãos de classe, beneficiando-se tais 

licitantes da cláusula ora impugnada, em detrimento de outras tantas sociedades de advogados 

que podem prestar o serviço licitado. 

 

 



 

IV – CONCLUSÃO 

 

Pelo exposto, demonstrada a ilegalidade da exigência de prestação de 

serviços advocatícios anterior a “CONSELHO DE CLASSE”, em evidente benefício de algumas 

sociedades empresárias e restrição à competitividade e busca pela oferta mais vantajosa, é de 

rigor o acolhimento da presente impugnação para que o item IV do edital, que dispõe sobre a os 

documentos para habilitação, em seu inciso b (qualificação técnica), passe a ter a seguinte 

redação: 

 

IV. 01 (um) atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica, atestando ter a 
pessoa jurídica licitante, executado ou executando serviços compatíveis com este Edital, por 
um período mínimo de 12 (doze) meses, com fornecimento de toda a estrutura técnica, 
operacional, administrativa e de recursos humanos, com gestão própria técnica e 
administrativa, compreendendo todos os itens necessários à execução dos serviços nos níveis 
satisfatórios do correspondente contrato de prestação de serviços assinado entre as partes; 

 

Com o acolhimento, então, restará retirado o termo “conselho de classe”, de 

qualificação técnica exigida no item IV do edital / carta convite. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
São Paulo, 26 de maio de 2020. 
 
 

 
BRIGANTI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNPJ/MF nº 13.644.677/0001-04 


